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ESTADO DE MATO GROSSO 

LEI NO 1046, DE 13 DE DEZEl1BRO DE 1 957. 

Modifica o Titulo 111, 
Tributos, referente ao 
ritorial. 

, 
do Codi:o de 
Imposto Ter. 

o GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO • • 

Faço saber que a Assembléia Le:islativa do E~ 
tado decreta e eu sanciono a se:uinte Lei~ 

O Arti:o 10 da. Lei nO 229; de 13 de dezembro de 
1 948, passa ter a se:uinte redação: 

Arti:o 10 - A taxa fixa é de Cr$ 0,10 (dez centa 
vos) por hectáre, e será pa,a inte:ralmente em qualquer hipótese7 

Arti,o 20 - Fica o ~oder Executixo, autorizado a 
consolidar a le:islaçao em yi,or referente aO imposto territorial 
dando-lhe nova regulamentaçao. 

Arti:o 3Q - Continuam em vi:or todos os demais 
dispositi~os da Lei nO 229, 'de 13 de dezembro de 1948. 

Arti:o 42 - Esta le~ entrará em,vi:or a lO de jé. 
neiro de 1958, revogadas as disposiçoes em contrario. 

, , ' 
Palaci~ Alencastro, em C~iaba 13 de Dezembro de 1 957 , 

Independencia e 69 2 da Repbblica. 
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